
 

 

 

 
 

 

PORTARIA Nº 269/UFSJ/PROGP, DE 01 DE SETEMBRO DE 2015 

 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 05 de julho de 2012 – 
DOU de 09 de julho de 2012,  
 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional aos servidores abaixo 

relacionados, nos termos do art. 43 da Resolução nº 011, de 23 de março de 2009, do 
Conselho Universitário e do art. 15 da Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008: 

 
 

 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ADRIANA AMORIM DA SILVA 
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Nome do 
Servidor 

MAT. 
UFSJ 

MAT. 
SIAPE 

Cargo 
 

Da 
Classe/
Nível/ 

Padrão 

Para a 
Classe/
Nível/ 

Padrão 

A Partir 
De 

Processo n° 

Denilson Fonseca 
(SESEG) 

434 434666 
Assistente em 
Administração 

D414 D415 05/08/2015 23122002631/2012-29 

Fernanda Márcia de 
Lucas Resende (SECOL) 

1063 1547154 Contador E406 E407 21/08/2015 23122002616/2012-83 

Sérgio Murilo Silva 
(SALOG) 

414 434854 Vigilante D414 D415 12/07/2015 23122002778/2012-10 



 

 

 

 

 

 
PORTARIA Nº 270/UFSJ/PROGP, DE  02 DE SETEMBRO DE 2015 

 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de 
setembro de 2013, combinado com a Portaria/Reitoria nº 667, de 05 de julho de 2012 – 
DOU de 06 de julho de 2012, e considerando o Parecer nº 008/2014/CONEP, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder progressão/promoção aos professores relacionados, nos termos 

do  Art. 12 da Lei 12.772, de 28 de dezembro de 2012, Resolução CONDS/FUNREI 
007/1997 de 03 de setembro de 1997 e Resolução CONSU/UFSJ 034/2014 de 13 de 
outubro de 2014: 

 
PROFESSOR DA 

CLASSE/DENOMIN
AÇÃO/NÍVEL 

PARA 
CLASSE/DENOMINA

ÇÃO/NÍVEL 

A PARTIR DE PROCESSO 

Kátia Poles (CCO) C/Adjunto/I C/Adjunto/II 28/02/2015 23122.009671/2015-40 

Simone de Faria Narciso Shiki 
(DCECO) 

C/Adjunto/III C/Adjunto/IV 10/06/2015 23122.011405/2015-87 

Francisco José Figueiredo 
(DCTEF) 

C/Adjunto/I C/Adjunto/II 01/06/2015 23122.012255/2015-29 

Marconi Arruda Pereira 
(DTECH) 

C/Adjunto/I C/Adjunto/II 27/02/2015 23122.006299/2015-10 

Hisashi Inoue (DTECH) C/Adjunto/III C/Adjunto/IV 12/05/2015 23122.008325/2015-44 

Cristhiane Guimarães Maciel 
Reis (DEALI) 

A/Adjunto A/I A/Adjunto A/II 27/05/2015 23122.010132/2015-53 

Sálvio de Macedo Silva 
(DECAC) 

C/Adjunto/III C/Adjunto/IV 05/04/2015 23122.011662/2015-19 

Juliana Cristina Sampaio 
(DEALI) 

C/Adjunto/II C/Adjunto/III 12/05/2015 23122.010035/2015-61 

Eduardo Prado Baston 
(DEQUE) 

C/Adjunto/II C/Adjunto/III 25/04/2015 23122.007773/2015-21 
 

João Pedro Hallack Sansão 
(DETEM) 

B/Assistente/II C/Adjunto/I 14/06/2015 23122.012543/2015-83 

Maristela Nascimento Duarte 
(DECIS) 

C/Adjunto/III C/Adjunto/IV 13/04/2015 23122.006717/2015-79 

Alexandre Bôscaro França 
(DEQUE) 

C/Adjunto/I C/Adjunto/II 27/02/2015 23122.004456/2015-52 

Mariane Cristina Schnitzler 
(CCO) 

C/Adjunto/III C/Adjunto/IV 17/03/2015 23122.011538/2015-53 

Roberto do Nascimento 
Ferreira (DECAC) 

C/Adjunto/III C/Adjunto/IV 25/04/2015 23122.007646/2015-21 

Waliston Luiz Lopes 
Rodrigues Silva (DEMAT) 

C/Adjunto/II C/Adjunto/III 16/03/2015 23122.010256/2015-39 

João Antônio Corrêa Filho 
(DCNAT) 

D/Associado/III D/Associado/IV 25/05/2015 23122.010236/2015-68 

Vinícius da Fonseca Vieira 
(DCOMP) 

C/Adjunto/I C/Adjunto/II 30/04/2015 23122.007317/2015-81 

Valéria Heloisa Kemp 
(Reitoria) 

D/Associado/I D/Associado/II 17/04/2015 23122.007763/2015-95 

Wanderley Cardoso de 
Oliveira (DECED) 

D/Associado/II D/Associado/III 06/03/2015 23122.008452/2015-43 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 

ADRIANA AMORIM DA SILVA 
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 

 



 

 

 

 

 

 
PORTARIA Nº 271/UFSJ/PROGP, DE  02 DE SETEMBRO DE 2015 

 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de 
setembro de 2013, combinado com a Portaria/Reitoria nº 667, de 05 de julho de 2012 – 
DOU de 06 de julho de 2012, e considerando o Parecer nº 008/2014/CONEP, 

 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder progressão/promoção aos professores relacionados, nos termos 

do  Art. 12 da Lei 12.772, de 28 de dezembro de 2012, Resolução CONDS/FUNREI 
007/1997 de 03 de setembro de 1997 e Resolução CONSU/UFSJ 034/2014 de 13 de 
outubro de 2014: 

 
 
PROFESSOR DA 

CLASSE/DENOMIN
AÇÃO/NÍVEL 

PARA 
CLASSE/DENOMINA

ÇÃO/NÍVEL 

A PARTIR DE PROCESSO 

Anderson Oliveira Latini 
(DECED) 

C/Adjunto/II C/Adjunto/III 26/06/2015 23122.012040/2015-16 

João Maximo de Siqueira 
(CCO) 

D/Associado/III D/Associado/IV 26/02/2015 23122.011377/2015-06 

Gilcélio Amaral da Silveira 
(DEPEB) 

C/Adjunto/III C/Adjunto/IV 22/05/2015 23122.010838/2015-15 

Claudia Di Lorenzo Oliveira 
(CCO) 

C/Adjunto/III C/Adjunto/IV 16/01/2015 23122.012137/2015-11 

Maria Aparecida Arruda 
(DECED) 

C/Adjunto/II C/Adjunto/III 25/03/2015 23122.011333/2015-78 

Paulo Henrique de lima 
Siqueira (DECAC) 

C/Adjunto/I C/Adjunto/II 07/06/2015 23122.011486/2015-15 

Valéria Ernestânia Chaves 
(CCO) 

C/Adjunto/III C/Adjunto/IV 01/04/2015 23122.012206/2015-96 

Luciana de Lourdes Queiroga 
Gontijo Netto Maia (CCO) 

B/Assistente/II C/Adjunto/I 23/04/2015 23122.012136/2015-76 

Adelmo Jose da Silva 
(DFIME) 

D/Associado/III D/Associado/IV 29/06/2015 23122.012247/2015-82 

Lane Maria Rabelo Baccarini 
(DEPEL) 

D/Associado/I D/Associado/II 14/07/2015 23122.012959/2015-00 

Marcelo Parizzi Marques 
Fonseca (DMUSI) 

C/Adjunto/I C/Adjunto/II 26/03/2015 23122.006246/2015-07 

Eric Marsalha Garcia 
(DECEB) 

A/Adjunto A/I A/Adjunto A/II 17/05/2015 23122.012026/2015-12 

Cleber José da Silva 
(DECEB) 

C/Adjunto/II C/Adjunto/III 03/06/2015 23122.012035/2015-03 

Weler Walace dos Santos 
(DECEB) 

A/Assistente A/I A/Assistente A/II 07/06/2015 23122.012039/2015-83 

Milene Barbosa Carvalho 
(DCOMP) 

A/Assistente A/I A/Assistente A/II 29/05/2015 23122.008949/2015-61 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 

 
 
 

ADRIANA AMORIM DA SILVA 
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 

 

 

 



 

 

 

 

 
 

PORTARIA Nº 272/UFSJ/PROGP, DE 03 DE SETEMBRO DE 2015 

 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 05 de julho de 2012 – 
DOU de 09 de julho de 2012,  
 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional aos servidores abaixo 

relacionados, nos termos do art. 43 da Resolução nº 011, de 23 de março de 2009, do 
Conselho Universitário e do art. 15 da Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008: 

 
 

 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ADRIANA AMORIM DA SILVA 
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Nome do 
Servidor 

MAT. 
UFSJ 

MAT. 
SIAPE 

Cargo 
 

Da 
Classe/
Nível/ 

Padrão 

Para a 
Classe/
Nível/ 

Padrão 

A Partir 
De 

Processo n° 

Janice Alessandra de 
Carvalho (SEPCE) 

1995 1851658 
Assistente em 
Administração 

D403 D404 28/08/2015 23122002632/2012-74 



 

 

 

 

 
 

PORTARIA Nº 273/UFSJ/PROGP, DE 03 DE SETEMBRO DE 2015 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 05 de julho de 2012 – 
DOU de 09 de julho de 2012,  

 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Conceder Incentivo à Qualificação aos servidores abaixo relacionados, nos 

termos da Lei 11.091, de 12.01.2005 e do Decreto 5.824, de 29.06.2006: 
 

 

 
Nome do 
Servidor 

Cargo/Ambiente 
Organizacional 

 

Documentação 
apresentada/ Titulação 

Adquirida/Instituição/ Ano 
de Conclusão 

Incentivo à 
Qualificação A partir 

De 
Processo 

De % Para % 

Jacqueline 

Almeida Silva 

(PGENF) 

Assistente em 
Administração 

Atestado de conclusão de 
curso 

25% 30% 03/09/2015 23122.015095/2015-70 

Administrativo 

Especialização em 
Administração de Recursos 

Humanos 

UNIP –
Divinópolis/MG 

2015 

 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ADRIANA AMORIM DA SILVA 
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 
 

 

PORTARIA Nº 274/UFSJ/PROGP, DE 03 DE SETEMBRO DE 2015 
  

 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI - UFSJ, no uso da competência que 

lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, Profª Valéria Heloísa Kemp, através da Ordem de 

Serviço nº 062, de 21 de agosto de 2014, e considerando o Memorando Eletrônico nº 

342/2015-DIRETORIA CCO, bem como o despacho favorável exarado pelo Vice-Reitor 

Prof. Sérgio Augusto A. Gama Cerqueira, 

 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Interromper as férias da servidora Joice Nara de Faria, lotada no CCO, no 

período de 29/09 a 09/10/2015, e reprogramá-las para o período de 13/10 a 23/10/2015. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 
 
 

 
ADRIANA AMORIM DA SILVA 

Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 
 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 
 

 

PORTARIA Nº 275/UFSJ/PROGP, DE 04 DE SETEMBRO DE 2015 
 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 05 de julho de 2012 – 
DOU de 09 de julho de 2012 e, considerando o processo nº 23122.015173/2015-36, 

 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Conceder aceleração de promoção, ao (à) professor(a) Ricardo Coelho, 

lotado no Departamento de Arquitetura, Urbanismo e Artes Aplicadas, da Universidade 
Federal de São João Del-Rei – UFSJ, passando para a Classe C, Denominação Adjunto, 
Nível I, por ter concluído, no dia 31 de agosto de 2015, o curso de Doutorado em Artes da 
Universidade Estadual Paulista – Unesp, na cidade de São Paulo - SP.  

 
Art. 2º Fixar, para efeitos financeiros, a data de 03 de setembro de 2015.  
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
ADRIANA AMORIM DA SILVA 

Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas  
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 
 

PORTARIA Nº 276/UFSJ/PROGP, DE 04 DE SETEMBRO DE 2015 
 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 05 de julho de 2012 – 
DOU de 09 de julho de 2012,  

 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Tornar pública a homologação do resultado da avaliação a que foram 

submetidos os servidores abaixo relacionados, durante o estágio probatório, nos termos 
do art. 20 da Lei nº 8.112/1990, publicada no DOU de 12.12.1990, do art. 24 da Lei nº 
12.772/2012, publicada no DOU de 31.12.2012, da Emenda Constitucional nº 19/1998, 
publicada no DOU de 05.06.1998 e da Nota Técnica nº 118/2015/CGNOR, publicada no 
DOU de 04.08.2015: 

 
SERVIDOR PROCESSO A PARTIR DE RESULTADO 

Sandra Rosa Teixeira (CCO) 23122.009928/2015-63 02/04/2015 APROVADA 

Gisele Cristina Rabelo Silva (CCO) 23122.010916/2015-81 10/04/2015 APROVADA 

Marcos Antônio Garcia Magalhães (CCO) 23122.011042/2015-80 29/03/2015 APROVADO 

Maira de Castro Lima (CCO) 23122.010887/2015-58 17/05/2015 APROVADA 

Marcelo Dolabella de Abreu Duarte (CCO) 23122.010889/2015-47 03/03/2014 APROVADO 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 
 
 

ADRIANA AMORIM DA SILVA 
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 
 

PORTARIA Nº 277/UFSJ/PROGP, DE  08 DE SETEMBRO DE 2015 
 
 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de 
setembro de 2013, combinado com a Portaria/Reitoria nº 667, de 05 de julho de 2012 – 
DOU de 06 de julho de 2012, e considerando o Parecer nº 008/2014/CONEP, 

 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder progressão/promoção ao professor relacionado, nos termos do Art. 

12 da Lei 12.772, de 28 de dezembro de 2012, Resolução CONDS/FUNREI 007/1997 de 
03 de setembro de 1997 e Resolução CONSU/UFSJ 034/2014 de 13 de outubro de 2014: 

 
 

PROFESSOR DA 
CLASSE/DENOM
INAÇÃO/NÍVEL 

PARA 
CLASSE/DENOMI

NAÇÃO/NÍVEL 

A PARTIR DE PROCESSO 

CRISTIANE MEDINA 
FINZI QUINTÃO 
(DEQUE) 

B/Assistente/II C/Adjunto/I 25/04/2015 23122.008192/2015-14 

 
 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
ADRIANA AMORIM DA SILVA 

Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 



 

 

 

 

 
PORTARIA Nº 278/UFSJ/PROGP, DE 08 DE SETEMBRO DE 2015 

   

 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI - UFSJ, no uso da competência que 

lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, Profª Valéria Heloísa Kemp, através da Ordem de 

Serviço nº 062, de 21 de agosto de 2014, e considerando o Memorando Eletrônico nº 

22/2015-SECEX-PROAD, bem como o despacho favorável exarado pela Reitora Profª 

Valéria Heloísa Kemp, 

 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Interromper as férias do Pró-Reitor de Administração, Prof. José Tarcísio 

Assunção, no período de 16/09 a 29/09/2015, e reprogramá-las para o período de 

18/01/16 a 31/01/2016. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 
 
 

 
ADRIANA AMORIM DA SILVA 

Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 
 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 
 

PORTARIA Nº 279/UFSJ/PROGP, DE 08 DE SETEMBRO DE 2015 
 
 
 
 A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria nº 925, de 6 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 5 de julho de 2012 – 
DOU de 9 de julho de 2012, 
  
  
  
 RESOLVE: 
  
  
  
 Art. 1º Nomear os professores GUSTAVO LEAL TOLEDO (UFSJ), JOÃO BOSCO 
BATISTA (UFSJ) e RICHARD ROMEIRO OLIVEIRA (UFSJ) para, sob a presidência do 
primeiro, comporem a Banca Examinadora do Processo Seletivo Simplificado para 
contratação de Professor Substituto – CPD 043/2015, na área de Filosofia da Mente, para 
o Departamento de Filosofias e Métodos – DFIME, da Universidade Federal de São João 
del-Rei – UFSJ. 
 
 Art. 2º Nos casos de impedimento do Presidente fica nomeado seu suplente o 
professor JOÃO BOSCO BATISTA (UFSJ). 
 
 Art. 3º Para substituição de outro membro da Banca fica nomeado o professor 
FÁBIO DE BARROS SILVA (UFSJ). 
 
 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 
 
 

ADRIANA AMORIM DA SILVA 
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 
 
 

PORTARIA Nº 280/UFSJ/PROGP, DE 09 DE SETEMBRO DE 2015 
 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de 
setembro de 2013, combinado com a Portaria/Reitoria nº 667, de 05 de julho de 2012 – 
DOU de 06 de julho de 2012, e considerando o Parecer nº 008/2014/CONEP, 

 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Conceder progressão/promoção aos professores relacionados, nos termos 

do Art. 12 da Lei 12.772, de 28 de dezembro de 2012, Resolução CONDS/FUNREI 
007/1997 de 03 de setembro de 1997 e Resolução CONSU/UFSJ 034/2014 de 13 de 
outubro de 2014: 

 
 

PROFESSOR DA 
CLASSE/DENOM
INAÇÃO/NÍVEL 

PARA 
CLASSE/DENOMI

NAÇÃO/NÍVEL 

A PARTIR DE PROCESSO 

Marcia Christina Caetano 
Romano (CCO) 

C/Adjunto/II C/Adjunto/III 21/12/2014 23122.010891/2015-16 

Debora de Oliveira Lopes 
(CCO) 

C/Adjunto/III C/Adjunto/IV 06/03/2015 23122.010917/2015-26 

José Augusto Ferreira 
Perez Villar (CCO) 

C/Adjunto/III C/Adjunto/IV 09/02/2015 23122.010892/2015-61 

Alexandre Ernesto Silva 
(CCO) 

B/Assistente/I B/Assistente/II 28/02/2015    23122.010893/2015-13 

 
 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 

 
ADRIANA AMORIM DA SILVA 

Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 
 

 
PORTARIA Nº 281/UFSJ/PROGP, DE 09 DE SETEMBRO DE 2015 

 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 05 de julho de 2012 – 
DOU de 09 de julho de 2012,  
 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional à servidora abaixo relacionada, 

nos termos do art. 43 da Resolução nº 011, de 23 de março de 2009, do Conselho 
Universitário e do art. 15 da Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008: 

 

 

 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 
 

ADRIANA AMORIM DA SILVA 
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Nome do 
Servidor 

MAT. 
UFSJ 

MAT. 
SIAPE 

Cargo 
 

Da 
Classe/
Nível/ 

Padrão 

Para a 
Classe/
Nível/ 

Padrão 

A Partir 
De 

Processo n° 

Maria da Penha Resende 
Rodrigues 

531 435076 
Auxiliar em 

Administração 
C413 C414 06/08/2015 23122002933/2012-00 



 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 282/UFSJ/PROGP, DE 09 DE SETEMBRO DE 2015 
   

 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI - UFSJ, no uso da competência que 

lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, Profª Valéria Heloísa Kemp, através da Ordem de 

Serviço nº 062, de 21 de agosto de 2014, e considerando o Memorando Eletrônico nº 

80/2015-PROEX, bem como o despacho favorável exarado pelo Vice-Reitor Prof. Sérgio 

Augusto A. Gama Cerqueira, 

 

 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Interromper as férias da servidora Telma Valéria de Resende, no período de 

09/09 a 17/09/2015, e reprogramá-las para o período de 03/11 a 11/11/2015. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 
 
 

 
ADRIANA AMORIM DA SILVA 

Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 
 

PORTARIA Nº 283/UFSJ/PROGP, DE 10 DE SETEMBRO DE 2015 
 
 
 A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria nº 925, de 6 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 5 de julho de 2012 – 
DOU de 9 de julho de 2012, 
  
  
  
 RESOLVE: 
  
  
  
 Art. 1º Nomear os professores ANTONIO JOSÉ GONÇALVES DA CRUZ 
(UFSCAR), GUSTAVO MATHEUS DE ALMEIDA (UFMG) e EDSON ROMANO NUCCI 
(UFSJ) para, sob a presidência do primeiro, comporem a Banca Examinadora do 
Concurso Público para provimento de Cargo do Magistério Superior – CPD 035/2015, na 
área de Engenharia de Bioprocessos, subárea Engenharia de Processos – DQBIO, da 
Universidade Federal de São João del-Rei – UFSJ. 
 
 Art. 2º Nos casos de impedimento do Presidente fica nomeado seu suplente o 
professor GUSTAVO MATHEUS DE ALMEIDA (UFMG). 
 
 Art. 3º Para substituição de outro membro da Banca fica nomeado o professor 
REIMAR DE OLIVEIRA LOURENÇO (UFSJ). 
 
 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 
 
 

ADRIANA AMORIM DA SILVA 
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 
 
 

PORTARIA Nº 284/UFSJ/PROGP, DE  14 DE SETEMBRO DE 2015 
 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de 
setembro de 2013, combinado com a Portaria/Reitoria nº 667, de 05 de julho de 2012 – 
DOU de 06 de julho de 2012, e considerando o Parecer nº 008/2014/CONEP, 

 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder progressão/promoção ao professor relacionado, nos termos do Art. 

12 da Lei 12.772, de 28 de dezembro de 2012, Resolução CONDS/FUNREI 007/1997 de 
03 de setembro de 1997 e Resolução CONSU/UFSJ 034/2014 de 13 de outubro de 2014: 

 
 

PROFESSOR DA 
CLASSE/DENOM
INAÇÃO/NÍVEL 

PARA 
CLASSE/DENOMI

NAÇÃO/NÍVEL 

A PARTIR DE PROCESSO 

Wellington Passos de 
Paula (DTECH) 

B/Assistente/I B/Assistente/II 19/11/2014 23122.106346/2014-43 

 
 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

ADRIANA AMORIM DA SILVA 
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 
 

PORTARIA Nº 285/UFSJ/PROGP, DE 17 DE SETEMBRO DE 2015 
 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 05 de julho de 2012 – 
DOU de 09 de julho de 2012,  

 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Tornar pública a homologação do resultado da avaliação a que foi submetido 

o servidor abaixo relacionado, durante o estágio probatório, nos termos do art. 20 da Lei 
nº 8.112/1990, publicada no DOU de 12.12.1990, do art. 24 da Lei nº 12.772/2012, 
publicada no DOU de 31.12.2012, da Emenda Constitucional nº 19/1998, publicada no 
DOU de 05.06.1998 e da Nota Técnica nº 118/2015/CGNOR, publicada no DOU de 
04.08.2015: 

 
SERVIDOR PROCESSO A PARTIR DE RESULTADO 

Danielle Castor Dalessi (DIAAF) 23122.101924/2014-55 17/09/2015 APROVADA 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 
 
 
 

ADRIANA AMORIM DA SILVA 
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 
 

PORTARIA Nº 286/UFSJ/PROGP, DE 21 DE SETEMBRO DE 2015 

 
 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 05 de julho de 2012 – 
DOU de 09 de julho de 2012,  

 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Conceder Incentivo à Qualificação ao servidor abaixo relacionado, nos 

termos da Lei 11.091, de 12.01.2005 e do Decreto 5.824, de 29.06.2006: 
 

 

 
Nome do 
Servidor 

Cargo/Ambiente 
Organizacional 

 

Documentação 
apresentada/ Titulação 

Adquirida/Instituição/ Ano 
de Conclusão 

Incentivo à 
Qualificação A partir 

De 
Processo 

De % Para % 

Renata Regina de 

Assis (SEPAT) 

Técnico em 
Contabilidade 

Declaração de conclusão de 
curso 

25% 30% 21/09/2015 23122.015944/2015-95 

Administrativo 

Especialização em 
Contabilidade 

Faculdade 
Internacional 

Signorelli  
Barbacena/MG 

2015 

 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 
 
 

ADRIANA AMORIM DA SILVA 
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 
 

PORTARIA Nº  287UFSJ/PROGP, DE 21 DE SETEMBRO DE 2015 
 
 

 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 05 de julho de 2012 – 
DOU de 09 de julho de 2012,  

 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Tornar pública a homologação do resultado da avaliação a que foram 

submetidos os servidores abaixo relacionados, durante o estágio probatório, nos termos 
do art. 20 da Lei nº 8.112/1990, publicada no DOU de 12.12.1990, do art. 24 da Lei nº 
12.772/2012, publicada no DOU de 31.12.2012, da Emenda Constitucional nº 19/1998, 
publicada no DOU de 05.06.1998 e da Nota Técnica nº 118/2015/CGNOR, publicada no 
DOU de 04.08.2015: 

 
SERVIDOR PROCESSO A PARTIR DE RESULTADO 

Joaquim Maurício Duarte Almeida (CCO) 23122.008331/2015-00 19/09/2015 APROVADO 

Jussara Soares Fontes de Sousa (CCO) 23122.010884/2015-14 20/09/2015 APROVADA 

Wagner Souza Machado (DCNAT) 23122.004112/2015-43 20/09/2015 APROVADO 

Ivan Vasconcelos Figueiredo (DELAC) 23122.005004/2015-98 20/09/2015 APROVADO 

Fernanda Sumika Hojo de Souza 

(DCOMP) 

23122.000612/2013-47 20/09/2015 APROVADA 

Edilene Aparecida Araujo da Silveira 

(CCO) 

23122.007526/2015-24 20/09/2015 APROVADA 

Nayara Delgado Andre Bortoleto (CCO) 23122.008135/2015-27 20/09/2015 APROVADA 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 
 

ADRIANA AMORIM DA SILVA 
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 
PORTARIA Nº 288/UFSJ/PROGP, DE 24 DE SETEMBRO DE 2015 

 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 05 de julho de 2012 – 
DOU de 09 de julho de 2012,  

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder Progressão por Capacitação ao servidor abaixo relacionado, nos 

termos da Lei 11.091, de 12.01.2005 e do Decreto 5.824, de 29.06.2006: 
 
 

Nome do 
Servidor 

Cargo/Ambiente 
Organizacional 

 

Documentação apresentada/ 
Instituição/ Carga Horária 

Da 
Classe/
Nível/ 

Padrão 

Para 
Classe
/Nível/ 
Padrão 

A partir 
De 

Processo 

Karen Cipriano da 

Silva (CCO) 

Técnico de 
Laboratório 

Certificado de Conclusão do 
Curso Intensivo de Inglês ESL 

(Intensive ESL Program) 

D102 D202 23/09/2015 23122.016085/2015-51 

Ciências Biológicas 

Cornerstone Academic College 
Toronto - Canadá 

112 horas 

 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 
 
 
 

ADRIANA AMORIM DA SILVA 
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 
 

 
PORTARIA Nº 289/UFSJ/PROGP, DE  24 DE SETEMBRO DE 2015 

 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de 
setembro de 2013, combinado com a Portaria/Reitoria nº 667, de 05 de julho de 2012 – 
DOU de 06 de julho de 2012, e considerando o Parecer nº 008/2014/CONEP, 

 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder progressão/promoção ao professor relacionado, nos termos do Art. 

12 da Lei 12.772, de 28 de dezembro de 2012, Resolução CONDS/FUNREI 007/1997 de 
03 de setembro de 1997 e Resolução CONSU/UFSJ 034/2014 de 13 de outubro de 2014: 

 
 

PROFESSOR DA 
CLASSE/DENOM
INAÇÃO/NÍVEL 

PARA 
CLASSE/DENOMI

NAÇÃO/NÍVEL 

A PARTIR DE PROCESSO 

Roseli Marins Balestra 
(DEMEC) 

A/Adjunto A/I A/Adjunto A/II 17/05/2015 23122.009467/2015-29 

 
 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
ADRIANA AMORIM DA SILVA 

Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 
 

PORTARIA Nº 290/UFSJ/PROGP, DE 25 DE SETEMBRO DE 2015 
 
 
 A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria nº 925, de 6 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 5 de julho de 2012 – 
DOU de 9 de julho de 2012, 
  
  
  
 RESOLVE: 
  
  
  
 Art. 1º Nomear os professores MARCOS EDSON CARDOSO FILHO (UFSJ), 
GINA REINERT UMSTEAD (UFSJ) e VALÉRIA LEITE BRAGA (UFSJ) para, sob a 
presidência do primeiro, comporem a Banca Examinadora do Processo Seletivo 
Simplificado para contratação de Professor Substituto – CPD 045/2015, na área de 
Percussão/Educação Musical, para o Departamento de Música - DMUSI, da Universidade 
Federal de São João del-Rei – UFSJ. 
 
 Art. 2º Nos casos de impedimento do Presidente fica nomeada sua suplente a 
professora GINA REINERT UMSTEAD (UFSJ). 
 
 Art. 3º Para substituição de outro membro da Banca fica nomeado o professor 
VLADMIR AGOSTINI CERQUEIRA (UFSJ). 
 
 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 
 
 

ADRIANA AMORIM DA SILVA 
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 
PORTARIA Nº 291/UFSJ/PROGP, DE 25 DE SETEMBRO DE 2015 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 05 de julho de 2012 – 
DOU de 09 de julho de 2012,  

 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Conceder Incentivo à Qualificação ao servidor abaixo relacionado, nos 

termos da Lei 11.091, de 12.01.2005 e do Decreto 5.824, de 29.06.2006: 
 

 

 
Nome do 
Servidor 

Cargo/Ambiente 
Organizacional 

 

Documentação 
apresentada/ Titulação 

Adquirida/Instituição/ Ano 
de Conclusão 

Incentivo à 
Qualificação A partir 

De 
Processo 

De % Para % 

Galdino Ananias 

de Sant’Anna 

(SEFOB) 

Engenheiro 
Declaração de conclusão de 

curso 

0% 30% 24/09/2015 23122.016239/2015-13 

Infra-estrutura 

Especialização em 
Engenharia Ambiental 

Universidade 
Cândido Mendes 
Rio de Janeiro/RJ 

2015 

 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 
 

ADRIANA AMORIM DA SILVA 
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 
 

PORTARIA Nº 292/UFSJ/PROGP, DE 25 DE SETEMBRO DE 2015 
 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 05 de julho de 2012 – 
DOU de 09 de julho de 2012,  

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder Progressão por Capacitação ao servidor abaixo relacionado, nos 

termos da Lei 11.091, de 12.01.2005 e do Decreto 5.824, de 29.06.2006: 
 
 

Nome do 
Servidor 

Cargo/Ambiente 
Organizacional 

 

Documentação apresentada/ 
Instituição/ Carga Horária 

Da 
Classe/
Nível/ 

Padrão 

Para 
Classe
/Nível/ 
Padrão 

A partir 
De 

Processo 

Gustavo Henrique 

Almeida 

(DEMED) 

Técnico de 
Laboratório 

Certificados de Conclusão dos 
Cursos “Modalidade, Tipos e 

Fases da Licitação”, 
“Metodologia Científica” e 

“Treinamento em Manequins e 
Simuladores” D101 D201 25/09/2015 23122.015181/2015-82 

Ciências da Saúde 

Instituto Legislativo Brasileiro – 
Brasília/DF 

UFSJ – São João del-Rei/MG 

124 horas 

 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 
 
 

ADRIANA AMORIM DA SILVA 
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 
 

PORTARIA Nº 293/UFSJ/PROGP, DE 25 DE SETEMBRO DE 2015 

 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 05 de julho de 2012 – 
DOU de 09 de julho de 2012, e conforme Parecer nº 627/2013/PF-UFSJ/PGF/AGU 
 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Retificar a Portaria 062/UFSJ/PROGP, de 14 de novembro de 2013, que 

concedeu Progressão Horizontal a professores da UFSJ, onde se lê: 
 

  
 Leia-se: 
 

 
Art. 2º Fixar a data de 28 de junho de 2013 para efeitos financeiros. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 
 
 
 
 
 
 

ADRIANA AMORIM DA SILVA 
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROFESSOR DA 
CLASSE/DENOMI

NAÇÃO/NÍVEL 

PARA 
CLASSE/DENOMI

NAÇÃO/NÍVEL 

A PARTIR DE 
 

PROCESSO 

Iran Dias Borges (CSL) C/Adjunto/I C/Adjunto/II 28/06/2013 23122002269/2013-74 

PROFESSOR DA 
CLASSE/DENOMI

NAÇÃO/NÍVEL 

PARA 
CLASSE/DENOMI

NAÇÃO/NÍVEL 

A PARTIR DE 
 

PROCESSO 

Iran Dias Borges (CSL) C/Adjunto/I C/Adjunto/II 29/01/2012 23122002269/2013-74 



 

 

 

 
 

PORTARIA Nº 294/UFSJ/PROGP, DE 28 DE SETEMBRO DE 2015 
 
 
 A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria nº 925, de 6 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 5 de julho de 2012 – 
DOU de 9 de julho de 2012, 
  
  
  
 RESOLVE: 
  
  
  
 Art. 1º Nomear os professores GUSTAVO MACHADO ROCHA (UFSJ), MARIA 
RIZONEIDE NEGREIROS DE ARÚJO (UFMG) e KARINE SIQUEIRA CABRAL ROCHA 
(UFSJ) para, sob a presidência do primeiro, comporem a banca do Concurso Público para 
provimento de Cargo do Magistério Superior – CPD 039/2015, na área de Medicina de 
Família e Comunidade, para o Campus Centro-Oeste Dona Lindu da Universidade 
Federal de São João del-Rei – UFSJ. 
 
 Art. 2º Nos casos de impedimento do Presidente fica nomeada sua suplente a 
professora MARIA RIZONEIDE NEGREIROS DE ARÚJO (UFMG). 
 
 Art. 3º Para substituição de outro membro da Banca fica nomeado o professor  
PABLO ANTÔNIO OLIVIERA (UFSJ). 
 
 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 
 
 

ADRIANA AMORIM DA SILVA 
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 
 

PORTARIA Nº 295/UFSJ/PROGP, DE 28 DE SETEMBRO DE 2015 
 
 
 A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria nº 925, de 6 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 5 de julho de 2012 – 
DOU de 9 de julho de 2012, 
  
  
  
 RESOLVE: 
  
  
  
 Art. 1º Nomear os professores GLÁUCIO LOPES RAMOS (UFSJ), ÚRSULA DO 
CARMO RESENDE (CEFET/MG) e RICARDO LUIZ DA SILVA ADRIANO (UFMG) para, 
sob a presidência do primeiro, comporem a Banca Examinadora do Concurso Público 
para provimento de Cargo do Magistério Superior – CPD 049/2015, na área de 
Engenharia Elétrica, subárea Circuitos Magnéticos, Magnetismo e Eletromagnetismo para 
o Departamento de Engenharia de Telecomunicações e Mecatrônica - DETEM, da 
Universidade Federal de São João del-Rei – UFSJ. 
 
 Art. 2º Nos casos de impedimento do Presidente fica nomeado sua suplente a 
professora ÚRSULA DO CARMO RESENDE (CEFET/MG). 
 
 Art. 3º Para substituição de outro membro da Banca fica nomeado o professor 
MOACIR DE SOUZA JUNIOR (UFSJ). 
 
 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 
 
 

ADRIANA AMORIM DA SILVA 
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 
 

PORTARIA Nº 296/UFSJ/PROGP, DE 29 DE SETEMBRO DE 2015 
 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 05 de julho de 2012 – 
DOU de 09 de julho de 2012,  

 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Tornar pública a homologação do resultado da avaliação a que foram 

submetidos os servidores abaixo relacionados, durante o estágio probatório, nos termos 
do art. 20 da Lei nº 8.112/1990, publicada no DOU de 12.12.1990, do art. 24 da Lei nº 
12.772/2012, publicada no DOU de 31.12.2012, da Emenda Constitucional nº 19/1998, 
publicada no DOU de 05.06.1998 e da Nota Técnica nº 118/2015/CGNOR, publicada no 
DOU de 04.08.2015: 

 
SERVIDOR PROCESSO A PARTIR DE RESULTADO 

Guilherme de Freitas Barcelos (CCO) 23122.007530/2015-92 02/08/2014 APROVADO 

Ralph Gruppi Thomé (CCO) 23122.010915/2015-37 08/08/2015 APROVADO 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 
 
 

ADRIANA AMORIM DA SILVA 
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 
 

PORTARIA Nº 297/UFSJ/PROGP, DE 29 DE SETEMBRO DE 2015 

 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 05 de julho de 2012 – 
DOU de 09 de julho de 2012,  
 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional aos servidores abaixo 

relacionados, nos termos do art. 43 da Resolução nº 011, de 23 de março de 2009, do 
Conselho Universitário e do art. 15 da Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008: 

 
 

 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 
 
 
 

ADRIANA AMORIM DA SILVA 
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 

 

 

 

 

 

Nome do 
Servidor 

MAT. 
UFSJ 

MAT. 
SIAPE 

Cargo 
 

Da 
Classe/
Nível/ 

Padrão 

Para a 
Classe/
Nível/ 

Padrão 

A Partir 
De 

Processo n° 

Bruno Leal de Carvalho 
(ASCOM) 

1153 1616077 Jornalista E105 E106 26/09/2015 23122002996/2012-56 

Denise Borges de 
Medeiros Cardoso 
(SEASE) 

1187 1616107 
Assistente em 
Administração 

D405 D406 26/09/2015 23122003241/2012-74 

Fernando Luiz Vale 
(SEGRA) 

376 434685 
Operador de Máquina 

Copiadora 
C414 C415 01/07/2015 23122002840/2012-74 

Jaqueline Menezes 
Farias Taroco (DIPES) 

1138 1617182 
Assistente em 
Administração 

D405 D406 26/09/2015 23122002987/2012-65 

Márcia Magalhães dos 
Santos Lima (Vice-
Reitoria) 

618 1049497 
Auxiliar em 

Administração 
C412 C413 23/09/2015 23122002989/2012-56 

Moema Guimarães 
Santos (DPLAG) 

621 1049514 Administrador E412 E413 23/09/2015 23122003021/2012-47 



 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 298/UFSJ/PROGP, DE 29 DE SETEMBRO DE 2015 
  

 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI - UFSJ, no uso da competência que 

lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, Profª Valéria Heloísa Kemp, através da Ordem de 

Serviço nº 062, de 21 de agosto de 2014, e considerando o Memorando Eletrônico nº 

88/2015-PROEX, bem como o despacho favorável exarado pelo Vice-Reitor Prof. Sérgio 

Augusto A. Gama Cerqueira, 

 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Interromper as férias do servidor Paulo Henrique Caetano, lotado na 

PROEX, no período de 20/10 a 02/11/2015, e reprogramá-las para o período de 16/11 a 

29/11/2015. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 
 
 

 
ADRIANA AMORIM DA SILVA 

Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 
 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 


